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LEI Nº 15.537 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2012
(PROJETO DE LEI Nº 430/10)
(VEREADOR NATALINI - PV)

Altera a Lei nº 14.485, de 19 de julho de 
2007, para incluir a Semana da Defesa do 
Consumidor, a ser comemorada, anual-
mente, na semana com início no dia 11 de 
setembro, e dá outras providências.

José Police Neto, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, de acor-
do com o § 7º do artigo 42 da Lei Orgânica do Município de São 
Paulo, promulga a seguinte lei:

Art. 1º Fica inserido inciso ao art. 7º da Lei nº 14.485, de 19 
de julho de 2007, com a seguinte redação:

“- semana que se inicia no dia 11 de setembro: a 
Semana da Defesa do Consumidor, com início na data 
em que foi aprovada a Lei Federal nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990, conhecida como Código de Defesa 
do Consumidor.” (NR)

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de São Paulo, 23 de fevereiro de 2012.
JOSÉ POLICE NETO, Presidente
Publicada na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 23 de fevereiro de 2012.
ADELA DUARTE ALVAREZ, Secretária Geral Parlamentar

LEI Nº 15.538 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2012
(PROJETO DE LEI Nº 439/11)
(VEREADOR ALFREDINHO - PT)

Altera a Lei nº 14.485, de 19 de julho de 
2007, para incluir o Dia do Pagode da 27, a 
ser comemorado anualmente no último do-
mingo de agosto, e dá outras providências.

José Police Neto, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, de acor-
do com o § 7º do artigo 42 da Lei Orgânica do Município de São 
Paulo, promulga a seguinte lei:

Art. 1º Fica inserido inciso ao art. 7º da Lei nº 14.485, de 19 
de julho de 2007, com a seguinte redação:

“- último domingo de agosto: o Dia do Pagode da 27, 
a ser comemorado mediante realização de evento, 
sempre que possível na Rua Manoel Guilherme dos 
Reis, antiga Rua 27, com o objetivo de divulgar e 
incentivar a participação da população no movimento 
conhecido como Pagode da 27, que visa ao desenvolvi-
mento da comunidade do Grajaú, com a realização de 
ações que busquem a valorização da cultura nacional, 
especialmente do samba e a realização de ações so-
ciais.” (NR)

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de São Paulo, 23 de fevereiro de 2012.
JOSÉ POLICE NETO, Presidente
Publicada na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 23 de fevereiro de 2012.
ADELA DUARTE ALVAREZ, Secretária Geral Parlamentar

LEI Nº 15.539 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2012
(PROJETO DE LEI Nº 440/11)
(VEREADORA NOEMI NONATO - PSB)

Altera a Lei nº 14.485, de 19 de julho 
de 2007, para incluir o Dia do Círculo de 
Oração, a ser comemorado anualmente no 
dia 6 de março, e dá outras providências.

José Police Neto, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, de acor-
do com o § 7º do artigo 42 da Lei Orgânica do Município de São 
Paulo, promulga a seguinte lei:

Art. 1º Fica inserido inciso ao art. 7º da Lei nº 14.485, de 19 
de julho de 2007, com a seguinte redação:

“- dia 6 de março: o Dia do Círculo de Oração, a ser 
comemorado nos templos de todas as Denominações 
Cristãs do Município de São Paulo;” (NR)

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de São Paulo, 23 de fevereiro de 2012.
JOSÉ POLICE NETO, Presidente
Publicada na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 23 de fevereiro de 2012.
ADELA DUARTE ALVAREZ, Secretária Geral Parlamentar

LEI Nº 15.540 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2012
(PROJETO DE LEI Nº 216/11)
(VEREADOR CHICO MACENA - PT)

Altera a Lei nº 14.485, de 19 de julho de 
2007, para incluir a Virada Gastronômica 
Paulistana, a ser comemorada anualmente 
em um final de semana do mês de março, 
e dá outras providências.

José Police Neto, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, de acor-
do com o § 7º do artigo 42 da Lei Orgânica do Município de São 
Paulo, promulga a seguinte lei:

Art. 1º Fica inserido inciso ao art. 7º da Lei nº 14.485, de 19 
de julho de 2007, com a seguinte redação:

”- final de semana do mês de março:
a Virada Gastronômica Paulistana, a ser comemorada 
em final de semana do mês de março, que anteceda o 
Congresso Internacional de Gastronomia, Hospitalidade 
e Turismo, criado pela Lei nº 15.295, de 28 de setembro 
de 2010, com o objetivo de promover e divulgar a 
diversidade gastronômica do Município de São Paulo, 
com duração mínima de 24 horas.” (NR)

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de São Paulo, 23 de fevereiro de 2012.
JOSÉ POLICE NETO, Presidente
Publicada na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 23 de fevereiro de 2012.
ADELA DUARTE ALVAREZ, Secretária Geral Parlamentar

 COMISSÃO DE JULGAMENTO DE 
LICITAÇÕES

 DECISÕES DA MESA DIRETORA
DECISÃO DE MESA nº 1365/2012
PROCESSO CMSP nº 1115/2010
ASSUNTO: 7º Termo de Aditamento ao Termo de Contrato 

nº 13/2007.
“À vista das informações constantes dos presentes autos, 

a MESA AUTORIZA a prorrogação do Termo de Contrato nº 
13/2007, que tem como objeto o fornecimento de água mineral, 
em garrrafas pet de 510 ml e 1500 ml, com e sem gás, por mais 

LEI Nº 15.533 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2012
(PROJETO DE LEI Nº 102/11)
(VEREADOR ANTONIO CARLOS RODRIGUES - PR)

Altera a Lei nº 14.485, de 19 de julho de 
2007, para incluir o evento Carnaval de 
Rua de Perus, a ser realizado anualmente 
na terça-feira de Carnaval, e dá outras pro-
vidências.

José Police Neto, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, de acor-
do com o § 7º do artigo 42 da Lei Orgânica do Município de São 
Paulo, promulga a seguinte lei:

Art. 1º Fica inserida alínea ao inciso XIV do art. 7º da Lei nº 
14.485, de 19 de julho de 2007, com a seguinte redação:

“- terça-feira de Carnaval: o Carnaval de Rua de Perus, 
a ser realizado, a partir das 18h, com término às 24h, 
na Avenida Dr. Silvio de Campos – Centro de Perus, com 
a participação voluntária no desfile do Grêmio Recre-
ativo Cultural Social Escola de Samba Valença Perus, 
grupos carnavalescos e outras escolas de samba que 
possam ser convidadas, mediante prévia, e a cada ano, 
solicitação de autorização para a sua realização junto à 
Administração Municipal.” (NR)

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de São Paulo, 23 de fevereiro de 2012.
JOSÉ POLICE NETO, Presidente
Publicada na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 23 de fevereiro de 2012.
ADELA DUARTE ALVAREZ, Secretária Geral Parlamentar

LEI Nº 15.534 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2012
(PROJETO DE LEI Nº 107/11)
(VEREADOR ANTONIO CARLOS RODRIGUES - PR)

Altera a Lei nº 14.485, de 19 de julho de 
2007, para incluir o Dia de Paraisópolis, a 
ser comemorado anualmente no dia 16 de 
setembro, e dá outras providências.

José Police Neto, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, de acor-
do com o § 7º do artigo 42 da Lei Orgânica do Município de São 
Paulo, promulga a seguinte lei:

Art. 1º Fica inserida alínea ao inciso CXCIV do art. 7º da 
Lei nº 14.485, de 19 de julho de 2007, com a seguinte redação:

“o Dia de Paraisópolis.” (NR)

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de São Paulo, 23 de fevereiro de 2012.
JOSÉ POLICE NETO, Presidente
Publicada na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 23 de fevereiro de 2012.
ADELA DUARTE ALVAREZ, Secretária Geral Parlamentar

LEI Nº 15.535 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2012
(PROJETO DE LEI Nº 397/11)
(VEREADORES ATÍLIO FRANCISCO – PRB E SOUZA 

SANTOS - PSD)

Acrescenta inciso no art. 7º da Lei nº 
14.485, de 19 de julho de 2007, que con-
solidou a legislação municipal referente a 
datas comemorativas, eventos e feriados 
do Município de São Paulo, para incluir 
no Calendário a Semana Juntos contra o 
Bullying, a ser realizada, anualmente, na 
quarta semana de setembro, e dá outras 
providências.

José Police Neto, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, de acor-
do com o § 7º do artigo 42 da Lei Orgânica do Município de São 
Paulo, promulga a seguinte lei:

Art. 1º Fica acrescido inciso no art. 7º da Lei nº 14.485, de 
19 de julho de 2007, com a seguinte redação:

“Art. 7º ...
- quarta semana de setembro:
a Semana Juntos contra o Bullying, com o intuito de 
orientar a população sobre os efeitos danosos do 
‘bullying’, o qual é definido como a prática de atos de 
violência física ou psicológica, de modo intencional e 
repetitivo, exercida por indivíduo ou grupos de indi-
víduos, contra uma ou mais pessoas, com objetivo de 
intimidar, agredir, causar dor, angústia ou humilhação 
à vítima; durante a qual poderão ser, entre outras ati-
vidades, realizadas palestras e seminários educativos, 
para conscientizar sobre os efeitos maléficos desta 
prática, como a exclusão social, a perseguição, a dis-
criminação e a instigação da prática de tais atos.” (NR)

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de São Paulo, 23 de fevereiro de 2012.
JOSÉ POLICE NETO, Presidente
Publicada na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 23 de fevereiro de 2012.
ADELA DUARTE ALVAREZ, Secretária Geral Parlamentar

LEI Nº 15.536 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2012
(PROJETO DE LEI Nº 406/11)
(VEREADOR NATALINI - PV)

Altera a Lei nº 14.485, de 19 de julho de 
2007, para incluir o Dia do Trabalhador da 
Fiscalização do Transporte Público, a ser 
comemorado, anualmente, no dia 25 de 
outubro, e dá outras providências.

José Police Neto, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, de acor-
do com o § 7º do artigo 42 da Lei Orgânica do Município de São 
Paulo, promulga a seguinte lei:

Art. 1º Fica inserida alínea ao inciso CCXXXV do art. 7º da 
Lei nº 14.485, de 19 de julho de 2007, com a seguinte redação:

“o Dia do Trabalhador da Fiscalização do Transporte 
Público.” (NR)

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de São Paulo, 23 de fevereiro de 2012.
JOSÉ POLICE NETO, Presidente
Publicada na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 23 de fevereiro de 2012.
ADELA DUARTE ALVAREZ, Secretária Geral Parlamentar

FASE DA DISCUSSÃO: 2ª DO SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO 
DE POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE

APROVAÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA 
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

35 - PL 194 /2010, do Vereador RICARDO TEIXEIRA (PV)
Dispõe sobre a criação e implantação de sinalização viária, 

do tipo vertical, de identificação e orientação para as escolas de 
samba com sede no Município e da outras providências.

FASE DA DISCUSSÃO: 2ª DO SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO 
DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEG. PARTICIPATIVA

APROVAÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA 
SIMPLES.

36 - PL 235 /2010, dos Vereadores ALFREDO CAVALCANTE 
(PT) E FLORIANO PESARO (PSDB)

Institui política de tarifa reduzida no transporte coletivo 
urbano público municipal e dá outras providências.

FASE DA DISCUSSÃO: 2ª
APROVAÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA 

ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
37 - PL 253 /2010, do Vereador JAMIL MURAD (PC DO B)
Dispõe sobre a presença obrigatória de médico veterinário 

em casas atacadistas de carnes, supermercados e hipermerca-
dos na cidade de São Paulo.

FASE DA DISCUSSÃO: 2ª DO SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO 
DE SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL, TRABALHO E MULHER

APROVAÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA 
SIMPLES.

38 - PL 318 /2010, dos Vereadores JOSÉ POLICE NETO (PSD) 
E CHICO MACENA (PT)

Regulamenta a Regularização Fundiária de Interesse Social 
no Município de São Paulo, de acordo com a Lei Federal 11.977 
de 7 de julho de 2009.

FASE DA DISCUSSÃO: 2ª DO SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO 
DE POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE

APROVAÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA 
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

39 - PL 402 /2010, do Vereador ADILSON AMADEU (PTB)
Dispõe sobre a criação de Programa Multidisciplinar de 

Atendimento ao Diabetes no município de São Paulo e dá 
outras providências.

FASE DA DISCUSSÃO: 2ª
APROVAÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA 

ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
40 - PL 31 /2011, do Vereador MILTON FERREIRA (PSD)
Dispõe sobre a obrigatoriedade de manutenção de um 

profissional Auxiliar de Enfermagem, nas unidades da rede 
pública municipal de creches e escolas de educação infantil, e 
dá outras providências.

FASE DA DISCUSSÃO: 2ª
APROVAÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA 

ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
41 - PL 64 /2011, do Vereador DAVID SOARES (PSD)
Dispõe sobre as placas indicativas de sinalização de trânsi-

to, vias e principais acessos, e fixa outras providências.
FASE DA DISCUSSÃO: 2ª
APROVAÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA 

ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
42 - PL 361 /2011, do Vereador MILTON LEITE (DEMO-

CRATAS)
Acresce o § 6º da Lei nº 15.003, de 23 de outubro de 2009 

e dá outras providências. (Estabelece distância mínima de 200 
metros dos locais que especifica como exigência para constru-
ção e operação de novos helipontos e heliportos)

FASE DA DISCUSSÃO: 2ª DO SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO 
DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEG. PARTICIPATIVA

APROVAÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA 
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

43 - PDL 59 /2011, do Vereador RICARDO TEIXEIRA (PV)
Concede o Título de Cidadão Paulistano ao Sr. Yoshishigue 

Mikan, e dá outras providências.
DISCUSSÃO E VOTAÇÃO ÚNICAS
APROVAÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DE 2/3 DOS 

MEMBROS DA CÂMARA.
44 - PDL 100 /2011, dos Vereadores NOEMI NONATO (PSB) 

E ELISEU GABRIEL (PSB)
Dispõe sobre a outorga do Título de Cidadão Paulistano ao 

Dr. Ernst Wolfgang Hamburger.
DISCUSSÃO E VOTAÇÃO ÚNICAS
APROVAÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DE 2/3 DOS 

MEMBROS DA CÂMARA.
45 - PDL 108 /2011, do Vereador RICARDO TEIXEIRA (PV)
Concede Título de Cidadão Paulistano ao Sr. Vanderlan 

Cravo Ramos, e dá outras providências.
DISCUSSÃO E VOTAÇÃO ÚNICAS
APROVAÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DE 2/3 DOS 

MEMBROS DA CÂMARA.
46 - PR 23 /2011, DA MESA DA CÂMARA
Institui no âmbito da Câmara Municipal de São Paulo 

Sistema de Consignação Facultativa em Folha de Pagamento 
na modalidade empréstimo pessoal e dá outras providências.

DISCUSSÃO E VOTAÇÃO ÚNICAS
APROVAÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA 

ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
47 - PL 142 /2010, DA MESA DA CÂMARA
Altera os Anexos I e III da Lei nº 13.637, de 4 de setembro 

de 2003, alterada pela nº 14.381, de 9 de maio de 2007, e dá 
outras providências.

FASE DA DISCUSSÃO: 1ª
APROVAÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA 

ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

 EQUIPE DE FINALIZAÇÃO DO PROCESSO 
LEGISLATIVO - SGP.23

LEI Nº 15.532 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2012
(PROJETO DE LEI Nº 21/11)
(VEREADOR NATALINI - PV)

Altera a Lei nº 14.485, de 19 de julho de 
2007, para incluir o evento Encontro de 
Cultura e Arte das Comunidades de Ra-
ízes Estrangeiras, a ser comemorado anu-
almente no mês de setembro, e dá outras 
providências.

José Police Neto, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, de acor-
do com o § 7º do artigo 42 da Lei Orgânica do Município de São 
Paulo, promulga a seguinte lei:

Art. 1º Fica inserida alínea ao inciso CLXXXII, do art. 7º da 
Lei nº 14.485, de 19 de julho de 2007, com a seguinte redação:

"CLXXXII – mês de setembro:
o evento Encontro de Cultura e Arte das Comunidades 
de Raízes Estrangeiras, tendo por objetivo promover a 
integração cultural e artística das comunidades estran-
geiras." (NR)

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de São Paulo, 23 de fevereiro de 2012.
JOSÉ POLICE NETO, Presidente
Publicada na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 23 de fevereiro de 2012.
ADELA DUARTE ALVAREZ, Secretária Geral Parlamentar

FASE DA DISCUSSÃO: 2ª
APROVAÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA 

ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
19 - PL 113 /2008, do Vereador GOULART (PSD)
Altera para Praça João Azevedo, a denominação da Praça 

Domingos Borges, localizada no Jardim Suzana, Capela do So-
corro, Zona Sul de São Paulo. (Ref. Logradouro delimitado pelas 
avenidas Inácio Cunha Leme e Francisco de Carvalho e pela Rua 
José João César)

FASE DA DISCUSSÃO: 2ª DO SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO 
DE POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE

APROVAÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA 
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

20 - PL 457 /2008, dos Vereadores MARA GABRILLI (PSDB), 
FLORIANO PESARO (PSDB) E SOUZA SANTOS (PSD)

Altera as Leis nº 10.508/1988, 11.403/1993 e a 
13.614/2003; no disposto à execução de serviços que causem 
danos aos passeios públicos pelas concessionárias e similares, e 
dá outras providências.

FASE DA DISCUSSÃO: 2ª DO SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO 
DE POLÍTICA URBANA METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE

APROVAÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA 
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

21 - PL 486 /2008, do Vereador SENIVAL MOURA (PT)
Denomina Rua Nei Caetano de Andrade o logradouro pú-

blico conhecido como Travessa 2, travessa da Rua São José de 
Mossamedes e Rua Isabela, no Jardim Lageado, Subprefeitura 
de Guaianases.

FASE DA DISCUSSÃO: 2ª DO SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO 
DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

APROVAÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA 
SIMPLES.

22 - PL 13 /2009, do Vereador JUSCELINO GADELHA (PSB)
Dispõe sobre o estabelecimento de diretizes para identi-

ficação de Quilombos Urbanos na Cidade de São Paulo, e dá 
outras providências.

FASE DA DISCUSSÃO: 2ª DO SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO 
DE POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE

APROVAÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA 
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

23 - PL 276 /2009, do Vereador ÍTALO CARDOSO (PT)
Dispõe sobre a assistência técnica pública e gratuita para o 

projeto e a construção de habitação de interesse social para as 
famílias de baixa renda na Cidade de São Paulo.

FASE DA DISCUSSÃO: 2ª DO SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO 
DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEG. PARTICIPATIVA

APROVAÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA 
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

24 - PL 284 /2009, dos Vereadores JOSÉ POLICE NETO 
(PSD), ABOU ANNI (PV), ROBERTO TRIPOLI (PV), DALTON SILVA-
NO (PV) E RICARDO TEIXEIRA (PV)

Regulamenta os indicadores ambientais referentes ao 
Sistema Municipal de Informações, instituído pelo artigo 264 do 
Plano Diretor do Município de São Paulo, Lei nº 13.430, de 13 
de setembro de 2002.

FASE DA DISCUSSÃO: 2ª DO SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO 
DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEG. PARTICIPATIVA

APROVAÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA 
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

25 - PL 313 /2009, dos Vereadores ANTONIO CARLOS RO-
DRIGUES (PR) E DALTON SILVANO (PV)

Dispõe sobre a proibição do uso de aparelhos de som, por-
táteis ou instalados em veículos automotores estacionados, nas 
vias e logradouros públicos, nos horários e nas condições que 
estabelece, e dá outras providências.

FASE DA DISCUSSÃO: 2ª DO SUBSTITUTIVO DOS AUTORES
APROVAÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA 

SIMPLES.
26 - PL 323 /2009, do Vereador SENIVAL MOURA (PT)
Dispõe sobre a obrigatoriedade das empresas e coopera-

tivas de ônibus, concessionárias e permissionárias, realizarem 
atendimentos de cunho social nos finais de semanas.

FASE DA DISCUSSÃO: 2ª
APROVAÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA 

ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
27 - PL 375 /2009, da Vereadora JULIANA CARDOSO (PT)
Dispõe sobre a destinação dos recursos obtidos pela Pre-

feitura de São Paulo à cerca da Venda dos Créditos de Carbono 
por ocasião da extração de gás junto ao Aterro São João e 
Bandeirantes.

FASE DA DISCUSSÃO: 2ª
APROVAÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA 

ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
28 - PL 399 /2009, do Vereador CELSO JATENE (PTB)
Estabelece diretrizes para a Política Municipal de Transpa-

rência da Adminstração Pública e do Processo Orçamentário, e 
dá outras providências.

FASE DA DISCUSSÃO: 2ª
APROVAÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA 

ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
29 - PL 499 /2009, do Vereador CLAUDIO FONSECA (PPS)
Dispõe sobre princípios, diretrizes e objetivos para a Política 

de Formação dos Profissionais de Educação Básica da rede 
pública municipal da cidade de São Paulo.

FASE DA DISCUSSÃO: 2ª DO SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO 
DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEG. PARTICIPATIVA

APROVAÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA 
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

30 - PL 1 /2010, do Vereador ALFREDO CAVALCANTE (PT)
Institui o programa de equoterapia e terapias assistidas por 

animais como opção terapêutica de saúde pública para pessoas 
com necessidades especiais no âmbito da Cidade de São Paulo, 
e dá outras providências.

FASE DA DISCUSSÃO: 2ª
APROVAÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA 

ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
31 - PL 102 /2010, do Vereador ÍTALO CARDOSO (PT)
Estabelece diretrizes para a implantação da Política Munici-

pal de Resíduos Sólidos e para a elaboração do Plano Municipal 
de gestão integrada de resíduos sólidos.

FASE DA DISCUSSÃO: 2ª DO SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO 
DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEG. PARTICIPATIVA

APROVAÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA 
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

32 - PL 126 /2010, do Vereador SOUZA SANTOS (PSD)
Institui a "Utilização de alternativas tecnológicas, ambien-

talmente sustentáveis", nos conjuntos de moradias organizadas 
de forma horizontal ou vertical e, dá providências.

FASE DA DISCUSSÃO: 2ª DO SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO 
DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEG. PARTICIPATIVA

APROVAÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA 
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

33 - PL 133 /2010, do Vereador GILSON BARRETO (PSDB)
Estabelece diretrizes para o funcionamento dos Centros 

Integrados de Educação de Jovens e Adultos - CIEJAs na Rede 
Municipal de Ensino do Município de São Paulo.

FASE DA DISCUSSÃO: 2ª
APROVAÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA 

ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
34 - PL 165 /2010, do Vereador ATÍLIO FRANCISCO (PRB)
Dispõe sobre a colocação obrigatória de recipientes para 

descarte de resíduos decorrentes do uso de produtos fumíge-
nos, derivados ou não do tabaco, e dá outras providências.


